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GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SENADOR MODESTINO GONÇALVES-MG 

Sancionada em 

S!Lt Jo /� 
José Geraldo Neves 
PREFEITO MUNICIPAL 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Senador Modestino Gonçalves, no uso de suas 

atribuições legais SANCIONA, nesta data, a Lei nº 328, de 01 de outubro de 2025, 

oriunda do Projeto de Lei 16/2025 de 25 de agosto de 2025 da Prefeitura 

Municipal de Senador Modestino Gonçalves. 

Assim sendo, determina o representante do Poder Executivo que REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE a Lei 328, de 01 de outubro de 2025. 

Determina, ainda para que dê publicidade do seu teor, que a referida Lei seja 

afixada nos quadros de avisos da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal. 

Cumpra-se 

Senador Modestino Gonçalves 01 de outubro de 2025. 






















































